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     MATO GROSSO  

               ATO DE NOMEAÇÃO 
Nomeia advogado para exercer o encargo de Defensor 

Dativo perante o Tribunal de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato 

Grosso.  

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ÉTICA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso XI e 

63 do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MT; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os (as) advogados (as)  

 

Abilene Santos Pinto Bezerra – OAB/MT 33.952 

Adoniran de Meneses Moura – OAB/MT 26.791 

Ana Luiza Lemes Cruz – OAB/MT 33.532 

Antonio Marcos Lopes – OAB/MT 15.837 

Bruna Nascimento de Souza Alves –  OAB/MT 31.012 

Daiane Almeida Silva Kato – OAB/MT 35.399 

Delson da Silva Ananias – OAB/MT 33.389 

Divanete Dias da Silva – OAB/MT 27.064 

Ednéia Tavares da Fonseca E Silva – OAB/MT 24.558 

Eduardo dos Santos Mello – OAB/MT 32.777 

Edvaldo Costa Gomes – OAB/MT 35.500 

Felipe de Medeiros Serrazina – OAB/MT 31.237 

Henrique Schneiker Neto – OAB/MT 35.513 

Hillary Pereira dos Santos – OAB/MT 34.604  

João Lucas Ramalho Sigarini – OAB/MT 34.775 

Kalleman Ramos de Figueiredo – OAB/MT 34.870 

Kellwin Matheus dos Reis Cadidé –  OAB/MT 30.371 

Lorena Isis de Almeida Bruno – OAB/MT 32.213 

Luiz Filipe Goffi Portela – OAB/MT 30.454 

Marco Aurélio Marques Soares – OAB/MT 30.591 

Maria Izabelle Lima Barboza – OAB/MT 33.477 

Medison Araújo Silva – OAB/MT 35.238 

Natascha Nunes – OAB/MT 34.142  

Neusta de Mesquita Martins Silva –  OAB/MT 29.395 
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Salomé da Silva Barros – OAB/MT 26.084  

Selena Guarnieri – OAB/MT 28.153 

Ster Gubert – OAB/MT 31.898 

Tarso dos Santos Marques – OAB/MT 35.463 

 

para exercer o encargo de defensor dativo no âmbito do Tribunal de Ética 

e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato Grosso. 

 

Art. 2º. O encargo ora atribuído deve ser exercido de forma gratuita, 

devendo ainda o defensor dativo atuar na defesa dos interesses de seus patrocinados 

com zelo, dedicação e probidade. 

 

Art. 3º. A atuação do causídico ora nomeado deve ser registrada nos 

assentamentos da Secretaria deste Conselho Seccional como serviço relevante 

prestado à classe e à Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 4º.  Este ato de nomeação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuiabá, 07 de março de 2025  

 

 

 

 

Antonio Luiz Ferreira da Silva 

Presidente do TED-OAB/MT 
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